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ARMAÇÃO DE BÚZIOS
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Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso
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Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
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Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA (INTERINO)

MARCELO SOUZA ROCHA

JOSIANI DOS SANTOS MEIRA ROSA

DANIELLE GUIMARÃES DA SILVA
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LEI Nº 1.881, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe  sobre  autorizar  ao  Poder  Executivo
Municipal a concessão de auxílio de custo aos
munícipes usuários do projeto Beija-Flor.

               O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder auxílio financeiro em favor dos residentes no
Município usuários cadastros no Projeto Beija-Flor, no que se refere à aquisição de medicamentos.

§1º  Os  pacientes  beneficiários  desta  Lei,  serão  preferencialmente  os  portadores  de  autismo  e  epilepsia
refratária, podendo ser estendido tal benefício às demais patologias, a juízo da Secretaria Municipal de Saúde e mediante
estudos e pesquisas próprios ou em convênio com instituições especializadas nesta fase de atendimento, considerando as
dotações orçamentárias existentes.

§2º  Os  pacientes  beneficiários  desta  Lei,  serão  preferencialmente  os  portadores  de  autismo  e  epilepsia
refratária, podendo ser estendido tal benefício às demais patologias, a juízo da Secretaria Municipal de Saúde e mediante
estudos e pesquisas próprios ou em convênio com instituições especializadas nesta fase de atendimento, considerando as
dotações orçamentárias existentes.

Art. 2º São requisitos para a concessão do auxílio de que trata esta Lei:
I - ser morador do Município de Armação dos Búzios a, pelo menos, 2 (dois) anos;
II - possuir laudo médico, contendo a descrição do caso, o CID da doença, justificativa para a utilização do

medicamento indicado e a viabilidade em detrimento às alternativas terapêuticas já disponibilizadas no âmbito do SUS e
aos tratamentos anteriores, podendo o referido laudo ser substituído por autorização administrativa da ANVISA;

III - possuir prescrição em receituário público por profissional médico legalmente habilitado no Projeto Beija-
Flor e atuando no serviço público no momento da prescrição, devendo conter, obrigatoriamente, o nome do paciente e do
medicamento, a posologia, o quantitativo necessário, o tempo de tratamento,  data,  assinatura e  número do registro do
profissional no Conselho de Medicina;

Parágrafo único. Poderá o Poder Executivo expedir normas complementares aos requisitos de que trata este
artigo.

Art. 3º O auxílio financeiro de que trata esta Lei será fixado através de ato do Poder Executivo Municipal.

Art. 4º Para fins de continuidade da concessão de que trata esta Lei, deverá o usuário requerente prestar contas
do valor concedido imediatamente anterior ao pleito.

Parágrafo único. Competirá ao Poder Executivo Municipal expedir regulamentação para o requerimento, bem
como prestação de contas de que trata esta Lei que deverá ocorrer trimestralmente.

Art. 5º Os custos decorrentes da implementação desta Lei serão suportados pelo orçamento vigente.

Parágrafo único. No exercício pertinente à publicação desta lei serão os custos de que trata o caput deste artigo
suportados pelo elemento de despesa nº 3.3.90.48.00, podendo ser adequado por Decreto quando da publicação da Lei
Orçamentária atinente a cada próximo exercício financeiro.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação e revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 13 de novembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
 
 
 

*Republicado por incorreções 
 

DECRETO Nº 2.312, DE 7 DE NOVEMBRO 2023. 
 

 
Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito 
Adicional Especial na importância R$ R$ 
405.285,30 (Quatrocentos e cinco mil, 
duzentos e oitenta e cinco reais e trinta 
centavos). 

 
 

               O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 9 de janeiro 
de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.873, de 7 de 
novembro de 2023; 
 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
  

           Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Especial junto ao Orçamento Geral de 2023, em 
conformidade com o disposto no inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, no valor de R$ 405.285,30 (Quatrocentos e cinco mil, duzentos e oitenta e cinco reais e trinta 
centavos) na forma a seguir: 
 

 

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

UNIDADE 0106 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

FUNÇÃO 26 TRANSPORTE 

SUBFUNÇÃO 451 INFRAESTRUTURA URBANA 

PROGRAMA 0034 SEGURANÇA PATRIMONIAL E ORDENAMENTO 

ATIVIDADE 2064 INFRAESTRUTURA OPERACIONA DA GUARDA MUNICIPAL 

ELEMENTO 33904800 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 

Fonte de Recursos 
R$ 405.285,30 2752- Recursos de Exercícios Anteriores – Recursos Vinculados 

ao Trânsito 
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Art. 2º Os recursos para atendimento ao artigo anterior, serão provenientes das 
Anulações das dotações orçamentárias junto ao Orçamento Geral do Município no corrente 
exercício, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei Federal nº4.320/64, 
conforme discriminadas abaixo: 

 
 

 

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

UNIDADE 0106 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

FUNÇÃO 26 TRANSPORTE 

SUBFUNÇÃO 451 INFRAESTRUTURA URBANA 

PROGRAMA 0033 MOBILIDADE E SEGURANÇA PARA TRÂNSITO 

ATIVIDADE 2060 INFRAESTRUTURA E SUP. AOS SERV. DE OPER. E FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO 

ELEMENTO 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos 
R$ 238.515,16 2752- Recursos de Exercícios Anteriores – Recursos Vinculados 

ao Trânsito 

 

 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 
 
 

Armação dos Búzios, 7 de novembro de 2023. 
 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 
 
 

 
 
 
 

 

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

UNIDADE 0106 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

FUNÇÃO 26 TRANSPORTE 

SUBFUNÇÃO 451 INFRAESTRUTURA URBANA 

PROGRAMA 0033 MOBILIDADE E SEGURANÇA PARA TRÂNSITO 

ATIVIDADE 2060 INFRAESTRUTURA E SUP. AOS SERV. DE OPER. E FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO 

ELEMENTO 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte de Recursos 
R$ 166.770,14 2752- Recursos de Exercícios Anteriores – Recursos Vinculados 

ao Trânsito 
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

 GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº. 2.317, DE 13 DE NOVEMBRO 2023 
 
Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação na 
importância de R$ 1.408.474,03 (Um milhão, 
quatrocentos e oito mil, quatrocentos e setenta e 
quatro reais e três centavos). 
 

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1.801, de 09 de 
janeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.802, 
de 13 de janeiro de 2023; 

 
D E C R E T A: 

            
          Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023, 
no valor de R$ 1.408.474,03 (Um milhão, quatrocentos e oito mil, quatrocentos e setenta e 
quatro reais e três centavos) na forma a seguir: 
 

ORGÃO 14 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE 14.01.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA 0017 REDE ESCOLAR 
ATIVIDADE 2.130 MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES – FUNDEB 70% 

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR 
31901199 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS 15411070 – VAAF – FUNDEB 70%          R$   1.248.474,03 
31911300 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15411070 – VAAF – FUNDEB 70%          R$      160.000,00 

TOTAL          R$  1.408.474,03 

 
Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes do Excesso de 

Arrecadação, em conformidade com o disposto no § I do inciso II, do art. 43, da Lei Federal 
4.320, de 17 de março de 1964, conforme demonstrativo abaixo: 
 

Apuração por Excesso de Arrecadação 
31/10/2023 

Descrição Fonte  Valor Orçado 
até 31/12/2023 

Valor Arrecadado 
até 31/10/2023 

Créditos Adicionais 
Abertos  

Excesso de 
Arrecadação 

VAAF FUNDEB 1541 R$ 0,00 R$ 5.995.946,76 R$ 4.587.472,73 R$ 1.408.474,73 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário.   
 

Armação dos Búzios, 13 de novembro de 2023. 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 2.318, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar na importância R$ 5.031.828,81(Cinco
milhões,  trinta e  um mil,  oitocentos e  vinte e  oito
reais e oitenta e um centavos).  

       

O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 09 de
janeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.802,
de 13 de janeiro de 2023;

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023,
no valor R$ 5.031.828,81(Cinco milhões, trinta e um mil,  oitocentos e vinte e oito reais e
oitenta e um centavos) na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações
das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43,
da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 13 de novembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexos I e II
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ANEXO I - DECRETO Nº 2318 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

365

0017

2.037

31900400

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ED. INFANTIL

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

100.000,00
Fonte de Recursos

15401070 - Transferências do FUNDEB 70% - Impostos e Transferências de Impostos

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

361

0017

2.130

31900400

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES -FUNDEB 70%

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

120.000,00
Fonte de Recursos

15401070 - Transferências do FUNDEB 70% - Impostos e Transferências de Impostos

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

365

0017

2.037

31901199

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ED. INFANTIL

VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS-OUTROS

150.000,00
Fonte de Recursos

15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Educação

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

362

0017

2.210

31900400

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

ENSINO MÉDIO

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES - ENS. MÉDIO

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

50.000,00
Fonte de Recursos

15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Educação

ATIVIDADE

1 de 2
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ANEXO I - DECRETO Nº 2318 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

362

0017

2.210

31901100

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

ENSINO MÉDIO

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES - ENS. MÉDIO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

80.000,00
Fonte de Recursos

15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Educação

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.264

31901100

02.01.05

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

4.514.378,81
Fonte de Recursos

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.011

33903900

02.01.04

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

PROCURADORIA GERAL

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS – PGM

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

17.450,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 5.031.828,81

2 de 2
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ANEXO II - DECRETO Nº 2318 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

361

0017

2.130

33903900

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES -FUNDEB 70%

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

220.000,00
Fonte de Recursos

15401070 - Transferências do FUNDEB 70% - Impostos e Transferências de Impostos

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

361

0017

2.244

31909200

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES - ENS. FUNDAMENTAL

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

280.000,00
Fonte de Recursos

15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Educação

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

99

999

9999

9.996

99999999

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Reserva de Contigência

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS

4.514.378,81
Fonte de Recursos

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0104

2.016

33903900

02.01.04

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

PROCURADORIA GERAL

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização Administrativa e Judicial

INFORMATIZAR O ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS JUDICIAIS.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

17.450,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 5.031.828,81

1 de 1
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DECRETO Nº 2.319, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

Institui  o   Programa  Beija-  Flor,
para os fins que menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS,  no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I, do art. 105, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 327, de 9 de
dezembro de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da Lei Municipal nº 1.707,
de 22 de dezembro de 2021;

DECRETA:

Art.  1º  Fica  instituído  o  Programa  Municipal  de  Cannabis Medicinal  -
Programa  Beija-Flor  -   para  o  fornecimento  gratuito,  mediante  prescrição  de  profissional
habilitado,  de  produtos  derivados  ou  à  base  de Cannabis spp.,  incluindo-se  todos  seus
fitocanabinóides autorizados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, nas
unidades de saúde pública municipal.

Art. 2º O Programa de que trata este ato normativo tem por objetivo garantir o
acesso  gratuito  a  produtos  derivados,  ou  à  base  de  Cannabis spp.  a  pacientes  que
comprovadamente possuam doenças ou condições clínicas nas quais o  produto diminua ou
atenue os sintomas, auxilie no tratamento clínico e promova melhora na qualidade de vida do
paciente e de cuidadores.

Parágrafo  único.  Além daqueles  constantes  do  art.  4º,  da  Lei  Municipal  nº
1.707, de 22 de dezembro de 2021, são objetivos específicos do Programa Beija-Flor:

I - promover políticas públicas de acessibilidade a produtos derivados ou à base
de Cannabis spp. por todas as camadas sociais;

II  -  fomentar  pesquisas  que  visem a  ampliação  do  conhecimento  científico
acerca da utilização dos produtos derivados ou à base de Cannabis spp.;

III - capacitar profissionais de saúde para prescrição e acolhimento de pacientes
na rede municipal de saúde;

IV -  oferecer  apoio técnico-institucional  para pacientes,  seus  responsáveis  e
associações de pacientes; e

V -  promover  políticas  públicas  de  debate  e  fornecimento  de  informação  a
respeito  do  uso  da  Cannabis como  ferramenta  terapêutica  por  meio  de  palestras,  fóruns,
simpósios, cursos de capacitação de gestores e demais atos necessários para o conhecimento
geral da população acerca dos usos medicinais e terapêuticos dos produtos de Cannabis spp.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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Art.  3º  São  requisitos  para  a  participação  no  Programa  Beija-Flor  aqueles
constantes do art. 3º, da Lei Municipal nº 1.707, de 22 de dezembro de 2021.

Parágrafo  único  -  Poderá  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde  expedir  normas
complementares aos requisitos de que trata este artigo.

Art.  4º  Poderão  os  responsáveis  pela  execução  do  Programa  Beija-Flor
desenvolver, diretamente ou por meio de convênios, atividades de pesquisa com plantas de
Cannabis spp.  e  seus  derivados,  desde  que  cumpridas  as  disposições  deste  Decreto  e dos
demais instrumentos legais, normativos e regulatórios correspondentes.

§  1º  As  atividades  de  pesquisa  poderão  utilizar  as  amostras  fornecidas  por
pacientes e/ou associações que tenham decisão judicial para cultivo de Cannabis spp. para fins
terapêuticos.

§ 2º No desenvolvimento das atividades de pesquisa devem ser observadas as
demais  determinações  legais  e  regulamentares  concernentes  ao  cultivo,  processamento,
produção  e  comercialização  de  Cannabis spp.,  incluindo  sementes  e  demais  materiais
biológicos delas derivados, bem como seu uso para fins medicinais e de pesquisa.

§3º As instituições de pesquisa poderão auxiliar nas atividades relacionadas ao
cultivo,  colheita,  manipulação  de  sementes,  mudas,  insumos  e  derivados  ou  a  base  de
Cannabis spp. de pessoas físicas e jurídicas, desde que devidamente autorizadas.

Art. 5º Poderão os responsáveis pela execução do Programa Beija-Flor oferecer
capacitação permanente aos profissionais de saúde sobre a prescrição e a utilização do uso
medicinal e terapêutico da Cannabis.

§ 1º A capacitação se estenderá aos profissionais da área da saúde que atuam na
atenção primária e na promoção à saúde no âmbito da rede municipal de saúde.

§ 2º  Será permitida  a celebração de  convênios  com instituições  públicas  de
ensino e pesquisa para fins de prestar a capacitação prevista no caput.

Art.  6º Poderão os responsáveis pela execução do Programa Beija-Flor criar
comissão de trabalho para implantar as diretrizes desta política no Município, com participação
de técnicos e representantes de associações sem fins lucrativos de apoio e pesquisa à Cannabis
medicinal e de associações representativas de pacientes.

Art. 7º Competirá à Secretaria Municipal de Saúde expedir Portarias e demais
atos administrativos pertinentes à complementação da aplicação do Programa de que trata este
Decreto.

Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições contrárias.

Armaçãos dos Búzios, 13 de novembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 2.320 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Abre  às  Unidades  Orçamentárias,  Crédito
Adicional  Suplementar  na  importância
R$1.372.448,77(Hum milhão trezentos e setenta e
dois  mil,  quatrocentos  e  quarenta  e  oito  reais  e
setenta e sete centavos).  

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da
Lei Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1801, de
09 de janeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº
1.802, de 13 de janeiro de 2023.

D E C R E T A:

 

Art.  1º-  Fica  aberto Crédito  Adicional  Suplementar  junto ao  Orçamento Programa
2023, no valor R$ 1.372.448,77 (Hum milhão trezentos e setenta e dois mil, quatrocentos e
quarenta e oito reais e setenta e sete centavos) na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art.  2º-  Os  recursos,  para  atendimento  ao  artigo  anterior,  são  provenientes  das
Anulações das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art.  3º-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

 Armação dos Búzios, 14 de novembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

*Com anexos I e II.
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ANEXO I -  DECRETO 2320 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.319

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.372.448,77
Fonte de Recursos

2621 - Recursos de Exercícios Anteriores - SUS -  Governo Estadual

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 1.372.448,77

1 de 1

ANEXO II - DECRETO Nº 2320 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

303

0165

2.328

33903200

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

Gestão da Saúde

MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1.372.448,77
Fonte de Recursos

2621 - Recursos de Exercícios Anteriores - SUS -  Governo Estadual

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 1.372.448,77

1 de 1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SETOR INFRAESTRUTURA/ ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Armação dos Búzios, 07 de novembro de 2023.

Às unidades escolares

Venho por meio deste informar as alterações realizadas no cardápio vigente. 

ALMOÇO – Educação Infan�l, Ensino Fundamental I, Ensino Fundamental II, Ensino Médio

Data Onde se lê: Leia-se:

21/11 Ovo mexido colorido (tomate e

cenoura)

Peixe  desfiado  com  tomate  e

cenoura

23/11 Purê de batata inglesa Batata doce cozida

27/11  Batata  inglesa,  cenoura  e

chuchu cozidos

Beterraba,  cenoura  e  chuchu

cozidos

06/12 Frango ensopado

(coxa/sobrecoxa)  com  batata

inglesa e cenoura

Frango ensopado

(coxa/sobrecoxa) com vagem e

cenoura

12/12 Batata inglesa sauté Batata doce sauté

14/12 Purê de batata inglesa Abóbora cozida

JANTAR – Modalidade Integral

Data Onde se lê: Leia-se:

16/11 Escondidinho  de  batata  com

carne moída

Escondidinho  de  batata  doce

com carne moída

22/11 Caldo verde Caldo de abóbora com couve

29/11 Omelete de legumes (tomate e

cenoura)

Arroz

Feijão

Arroz  enriquecido  (tomate,

cenoura e frango desfiado)

Feijão

07/12 Caldo verde com carne desfiada Caldo de abóbora com couve e

frango desfiado

08/12 Omelete de legumes (tomate e

beterraba)

Arroz

Feijão

Arroz  enriquecido  (tomate,

beterraba, frango desfiado)

Feijão
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SETOR INFRAESTRUTURA/ ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
14/12 Caldo verde Caldo  de  legumes  (tomate,

vagem, cenoura)

15/12 Omelete de espinafre Arroz de forno com espinafre e

carne moída

LANCHE – CRECHE

Data Onde se lê: Leia-se:

22/11 Suco de manga Suco de melancia

24/11 Bolinho de arroz assado

Suco de melancia

banana

Sorvete de banana

Suco de melancia

27/11 Delícia de maçã (sem açúcar) Mousse de chocolate (abacate)

04/12 Mingau de amido com coco Mingau de aveia

05/12 Canjica com maçã e canela Polpa de açaí com banana

06/12 Ovo mexido e tomate

Suco de melancia

Pão com queijo e tomate

Suco de melancia

07/12 Bolinho de beterraba

Tangerina

Batata doce cozida

Tangerina

LANCHE – Ensino Fundamental I, Ensino Fundamental II, Ensino Médio

Data Onde se lê: Leia-se:

04/12 Mingau de amido com coco Mingau de aveia

Apesar  do amido  de  milho  e  milho  de  canjica  (estocáveis)  terem sido  subs�tuídos,  favor

manter a preparação original se houver a quan�dade necessária em despensa. 

Verifique a data de validade dos estocáveis para não descartar por vencimento ou insetos

enquanto a despensa es�ver fechada nas férias escolares. Se necessário, solicite ao Setor da

Merenda o remanejamento.

 

Nutrição - SEMED
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESIGNAÇÃO

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, vem no uso das suas atribuições
que confere o artigo 91, § II e artigo 106 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a
Portaria nº 1.378, de 09 de julho de 2013 do Ministério da Saúde.

RESOLVE:

DESIGNAR a  Dr. ANTÔNIO PEDRO RUSCHEL MONTERA, CRM 52-
94657-5, portadora  do  CPF  nº 043.037.727-47,  para  responder  como  responsável
Médico  Regulador  da  CENTRAL  REGULAÇÃO do  Município  de  Armação  dos
Búzios.

A presente designação tem seus efeitos a partir de 10/10/2023.

Josiani dos Santos Meira Rosa
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula: 23063

Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios
Secretaria Municipal de Saúde

Estrada da Usina,600 - Centro - Armação dos Búzios/RJ
CEP: 28.950-000

CNPJ: 01.616.171/0001-02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

.

DESIGNAÇÃO

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, vem no uso das suas atribuições
que confere o artigo 91, § II e artigo 106 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a
Portaria nº 1.378, de 09 de julho de 2013 do Ministério da Saúde.

RESOLVE:

DESIGNAR a  Dra. THAYANE DELAZARI CORRÊA, CRM 52-123690-3
portadora do  CPF nº 104.884.866-37,  para responder como responsável Técnica do
CENTRO  MATERNO  INFANTIL  E  DO  IDOSO  ALZIRA  PEREIRA  DA
CUNHA do Município de Armação dos Búzios.

A presente designação tem seus efeitos a partir de 11/08/2023.

Josiani dos santos Meira Rosa
Secretária Municipal de Saúde

Matrícula:23063

Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios
Secretaria Municipal de Saúde

Estrada da Usina,600 - Centro - Armação dos Búzios/RJ
CEP: 28.950-000

CNPJ: 01.616.171/0001-02 
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_______________________________________________________________________________________________ 
Estrada da Usina Velha nº 600 – Centro, Armação dos Búzios/RJ – CEP 28950-000 

licitacao@buzios.rj.gov.br  

 

 
 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Governança e Compliance 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 045/2023                                        

 
PROCESSO: 11011/2023                                                             
 
OBJETO: Registro de Preços para prestação de serviços de tecnologia da Informação, visando a 
automatizar o preenchimento formulários de Registros de Ocorrências, Autos de Infrações de Trânsito, , 
Auto de Retirada de Circulação e etc., por meio de solução global e integrada com uso de softwares, para 
o controle de formulários de registro, fiscalização e gestão em operações e infraestrutura, 
compreendendo sistemas de informação, de operação, e gestão, equipamentos, sistemas, infraestrutura, 
manutenção, suporte técnico presencial e remoto e treinamento e demais especificações contidas no 
presente Termo de Referência                                                                                                          
 
DATA DE ABERTURA: 28 de novembro de 2023 - terça-feira - 10:00 horas                                              
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL  DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA                                                                                          
 
VALOR GLOBAL: R$ 613.376,40(seiscentos e treze mil, trezentos e setenta e seis reais e quarenta 
centavos)                                                                                        
 
LOCAL DO PROTOCOLO: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada da 
Usina nº600, bairro Centro, Armação dos Búzios – RJ. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de 
CNPJ da firma, um pen-drive 1 resma de papel A4 de permuta. Maiores informações poderão ser 
prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. DADA A REFORMULAÇÃO DOS EDITAIS, RECOMENDAMOS 
SUA ATENTA E CUIDADOSA LEITURA. Esclarecimentos e impugnações poderão ser remetidos 
através do email  licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para 
ciência de demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da 
licitação 

 
Armação dos Búzios, 14 de novembro de 2023 

 
 

PAULO HENRIQUE DE LIMA SANTANA                                                                                       
PREGOEIRO  

 
 

 
  



    25Nº 250 - Armação dos Búzios
13 de novembro de 2023 e 14 de novembro de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.



26 Nº 250 - Armação dos Búzios
13 de novembro de 2023 e 14 de novembro de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.



    27Nº 250 - Armação dos Búzios
13 de novembro de 2023 e 14 de novembro de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.



28 Nº 250 - Armação dos Búzios
13 de novembro de 2023 e 14 de novembro de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

Estado do Rio de Janeiro
Município de Armação dos Búzios

PORTARIA TOMADA DE CONTAS CGM Nº 17, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.

Prorrogação da Portaria de Tomada de Contas
CGM nº 13/2023 e dá outras providências.

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições que lhe confere
o art. 70 da Constituição Federal de 1988 c/c art. 69 da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº.
161/2019 alterada pela Lei Complementar nº. 174/2020;

CONSIDERANDO o constante na Deliberação nº 279/17 do Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro, que disciplina quanto a instauração, a organização e o processamento das tomadas de contas
no âmbito da administração pública direta e indireta, estadual e municipal, bem como seu encaminhamento
por meio do sistema informatizado e-TCERJ;

CONSIDERANDO  a  determinação  no  Processo  TCE-RJ  nº  222.840-1/2018  quanto  a
instauração de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, a ser providenciada pelo titular do órgão central de
Controle Interno do Município de Armação dos Búzios nos termos da referida Deliberação;

CONSIDERANDO ainda, que a referida deliberação estabelece em seu art. 3º que a instauração
da tomada de contas compete ao titular de cada unidade jurisdicionada ou, na omissão deste, ao órgão central
de controle interno;

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial para apurar os fatos, identificar os responsáveis e
quantificar o possível dano advindo ao erário, em decorrência da Prestação de Contas Anual de Gestão do
Fundo Municipal de Saúde de Armação dos Búzios, relativa ao exercício de 2017, nos termos expostos na
fundamentação do voto exarado no processo TCE-RJ 222.840-1/2018;

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:

1 – TIAGO SANTOS DA SILVA – 24.634;
2 – ROSENILDO AVELAR ARAÚJO – 23.110;
3 – GILCÉA SOARES DO NASCIMENTO PANTOJA– Mat. 1.837;
4 – HIPÓLITO ALVES DOS REIS – Mat. 23.111;
5 – ANNELISE QUITANILHA BOAMORTE – Mat. 23.279;
6 – JOÃO FRANCISCO DA SILVEIRA – Mat. 27.703.

Art. 3º Os membros da Comissão desenvolverão os trabalhos sem prejuízo de suas atribuições
rotineiras e conforme for deliberado pelo Presidente da mesma;

Art.  4º  No desempenho de suas atribuições, a Comissão diligenciará no sentido da rigorosa
observância das formalidades legais, bem como do cumprimento dos prazos estabelecidos para a realização
do procedimento;

Art.  5º  Fica  estabelecido  o  prazo  até  o  dia  13/11/2023 para  conclusão  dos  trabalhos  e
apresentação do relatório conclusivo na forma da legislação em vigor;

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Armação dos Búzios, 14 de novembro de 2023.

Luciana Vieira
Controladora Geral do Município

Estrada da Usina, nº 600 –
Centro, Armação dos Búzios – RJ

CEP 28.950-000

1



    29Nº 250 - Armação dos Búzios
13 de novembro de 2023 e 14 de novembro de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.



30 Nº 250 - Armação dos Búzios
13 de novembro de 2023 e 14 de novembro de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

  

PORTARIA Nº 070, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

                     .

Dispõe sobre os procedimentos referentes
ao  Censo  Previdenciário  dos  servidores
ativos estatutários, além dos aposentados e
pensionistas do Fundo de Previdência dos
Servidores  Municipais  de  Armação  dos
Búzios – BÚZIOSPREV.

 

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  QUE  LHE
CONFERE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR,

 
Considerando o contido no inciso II do artigo 9.º da Lei Federal n.º 10.887,

de 18 de junho de 2004; 
 

Considerando a  instituição  do  Sistema  de  Escrituração  Digital  das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – e-Social, por meio do Decreto Federal
n.º 8.373, de 11 de dezembro de 2014; 

 Considerando a necessidade de correção e atualização de dados cadastrais
dos  aposentados  do  BÚZIOSPREV  na  base  de  dados  do  Instituto  e  adequações  para
implantar o e-Social; 
 

Considerando a  necessidade  de  monitoramento  constante  dos  benefícios
previdenciários pagos pelo Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Armação
dos Búzios – BÚZIOSPREV; e, 

 Considerando as disposições da Consultoria Atuarial, através do Relatório
de Avaliação Atuarial Anual e Ofício. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Realizar os procedimentos para efetivação do Censo Previdenciário dos servidores
ativos  sob  o  regime  estatutário  do  Município  de  Armação  dos  Búzios  aposentados  e
pensionistas cujos benefícios foram concedidos pelo BÚZIOSPREV.O Censo Previdenciário
visa atualizar dados cadastrais dos servidores ativos sob o regime estatutário do Município
de Armação dos Búzios e dos aposentados, pensionistas do BÚZIOSPREV, a fim de garantir
a consistência da base de dados, fundamental para uma gestão transparente, ágil e segura e
para a  manutenção do equilíbrio  financeiro e atuarial  do  regime próprio  de  previdência
social dos servidores municipais. 



    31Nº 250 - Armação dos Búzios
13 de novembro de 2023 e 14 de novembro de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

 
Art. 2º. Fica criada a Comissão Organizadora da Atualização Cadastral que será constituída
pelos servidores abaixo relacionados, aos quais competirá a realização, a coordenação, a
fiscalização  e  o  acompanhamento  do  respectivo  processo,  podendo estabelecer  regras  e
procedimentos, para que seja realizado no período de 01/12/2023 a 28/02/2024. 

 
Nome: Alan Linhares Farias
Nome: Sabrina de Santana Carvalho Araujo 
Nome: Valter luiz de Souza
Nome: Brendon Chaves Quintanilha

 
Art.  3º.  O  Censo  Previdenciário  de  que  trata  esta  Portaria,  será  realizado  mediante
convocação  nominal  dos  beneficiários,  obedecendo  dias,  horários  e  local  que  serão
estabelecidos previamente.

 Parágrafo único. Excepcionalmente o Censo Previdenciário ocorrerá em data diversa as
definidas, casos em que: 
 I – Seja necessária a atualização de dados para atender exigências de órgãos dos Governos
Federal, Estadual ou Municipal; 
II – A pensão seja dividida entre duas ou mais pessoas, prevalecendo a do pensionista com 
maior idade; 
 
Art. 4º. O Censo Previdenciário consistirá em: 

 I - Atualização ou correção de dados cadastrais dos servidores ativos, dos aposentados e dos
pensionistas; 
II - Foto do público alvo, servidores ativos, aposentado, pensionista ou representante legal; 
III - Verificação dos dados dos servidores ativos, dos aposentados e dos pensionistas, 
compatibilizando-os junto à base de dados da Receita Federal do Brasil, no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF e do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas – e-Social; 
IV - Digitalização dos documentos apresentados. 
 
Parágrafo único. Poderá ser dispensado de coleta de foto o aposentado ou pensionista que se
enquadrar nos termos dos incisos I, II e III  do art. 8º desta Portaria, a depender de análise de
documentação e/ou parecer do Serviço Social. 

  
Art. 5º. Para a realização do Censo Previdenciário serão definidos os documentos a serem
apresentados pelos servidores ativos, aposentados e pensionistas. 

 Parágrafo único. O comparecimento dos servidores ativos, aposentados e pensionistas com
a documentação  incompleta  implicará  no  imediato  reagendamento  para  apresentação da
documentação exigida, que será indicada no Comprovante de Reagendamento.
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Art. 6º. Nos casos de decisões judiciais de Guarda, Tutela, Curatela ou representação legal
de  aposentado  ou  pensionista  incapaz,  será  obrigatória  a  apresentação  dos  seguintes
documentos do representante legal, além dos descritos nos artigos 5º: 

Documento de identificação, podendo ser aceitos: Cédula de Identidade - RG, Passaporte,
Carteira Nacional de Habilitação - CNH, Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS,
Carteira  Funcional  de  Entidade  de  Classe  à  qual  o  aposentado  ou  pensionista  esteja
vinculado ou Certidão de Nascimento, no caso de menores de 18 anos; 
a) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
b) Termo judicial  de  guarda,  tutela  ou curatela  atualizados ou certidão do processo

judicial datada de, no máximo, 180 dias. 
c) Termo  de  Responsabilidade,  o  qual  servirá  de  Prova  de  Vida  do  beneficiário,

comprometendo-se o signatário a comunicar ao BÚZIOSPREV o óbito do beneficiário ou
qualquer evento que cesse a sua condição de Representante. 

 
Parágrafo  único.  Nos  casos  em  que  o  beneficiário  não  tiver  representante  legal  o
BÚZIOSPREV adotará as medidas necessárias para cumprir o objeto da presente portaria,
considerando as disposições das legais abrangentes.  

 Art. 7º. O Censo Previdenciário deverá ser realizado pessoalmente, salvo: 
 I - Em razão de moléstia grave, invalidez ou impossibilidade de locomoção ou internamento
hospitalar,  cuja restrição deverá ser comprovada por atestado médico e encaminhada ao
BÚZIOSPREV,  até  a  data  agendada  para  o  comparecimento,  devendo  ser  assinado
requerimento por representante do beneficiário e apresentado no setor de Atendimento do
BÚZIOSPREV, para agendamento de visita pelo Serviço Social ou reagendamento; 
 
II - em razão de ausência temporária ou residência em outro município, devendo o servidor
ativo,  o  aposentado  ou  o  pensionista  encaminhar,  até  a  data  agendada  para  o
comparecimento,  para  o  endereço  expresso  no  art.  14  desta  Portaria,  mediante
correspondência  com  Aviso  de  Recebimento  (AR),  o  Formulário  de  Cadastro  de
Trabalhador Para o e-Social cujo modelo está previsto no  Anexo XI, desta portaria, com
assinatura reconhecida por verdadeira em cartório, acompanhado de cópia autenticada dos
documentos mencionados nesta Portaria; 
 
III - em razão de viagem ou residência no exterior, devendo o servidor ativo, o aposentado
ou o pensionista encaminhar, até a data agendada para o comparecimento, para o endereço
expresso no art. 14 desta Portaria, mediante correspondência com Aviso de Recebimento
(AR),  o  Formulário  de  Cadastro  de  Trabalhador  Para  o  e-Social,  desta  portaria,  com
assinatura reconhecida por verdadeira pela representação diplomática do Brasil (Embaixada
ou Consulado)  no  país  onde  estiver  localizado,  acompanhado  de  cópia  autenticada  dos
documentos mencionados nesta Portaria. 
 
Art. 8º. A ausência do servidor ativo no Censo Previdenciário e o aposentado ou pensionista
na data agendada injustificadamente por si ou por seu representante legal na data agendada,
ensejará em nova convocação por meio de Edital de Convocação com Aviso de Suspensão
de Pagamento do Benefício Previdenciário, a ser publicado no Diário Oficial do Município
de Armação dos Búzios, no site da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, no site do
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BÚZIOSPREV, e convocação via carta com Aviso de Recebimento, em data e horário a ser
definido. 

 Parágrafo único. O servidor ativo cedido ou afastado legalmente de suas atividades normais
deverá  comparecer  ao  BÚZIOSPREV,  munido  do  ato  respectivo  da  cessão  ou  do
afastamento, além dos documentos discriminados nesta Portaria. 
 
Art. 9º. O Censo Previdenciário será considerado concluído com a emissão do Comprovante
de Atualização Cadastral e Prova de Vida. 

Art.  10.  Findo  o  prazo  fixado  no  Edital  de  Convocação  com  Aviso  de  Suspensão  de
Pagamento  do  Benefício  Previdenciário  sem  que  sejam  atendidas  as  disposições  desta
Portaria,  o  benefício  previdenciário  será  suspenso,  mediante  divulgação  por  Edital  de
Suspensão de Pagamento de Benefício Previdenciário, a ser publicado no Diário Oficial do
Município de Armação dos Búzios e no site do BÚZIOSPREV. 
 
§  1º.  Em consequência  da  suspensão  do  pagamento  do  benefício,  ficarão  suspensos  os
descontos  em  folha  autorizados  pelos  servidores  ativos,  pelos  aposentados  ou  pelos
pensionistas, tais como Seguro de Vida, Empréstimos Consignados, Pensões Judiciais ou
consensuais, Entidades Sindicais entre outros. 

 
§  2º.  Considerando  que  os  descontos  mencionados  no  parágrafo  anterior  são  de
responsabilidade dos servidores ativos, aposentados ou pensionistas a Prefeitura da Cidade
de  Armação  dos  Búzios  e  o  BÚZIOSPREV  se  eximem  de  quaisquer  prejuízos  que  a
inadimplência dos respectivos descontos possam causar. 

Art.  11.  A  reativação  do  benefício  suspenso  dependerá  da  conclusão  do  Censo
Previdenciário dos servidores ativos, dos aposentados ou pensionistas será realizada com o
pagamento  retroativo  dos  valores  retidos,  na  folha  de  pagamento  subsequente  à
regularização cadastral, em parcela única. 
 
Art. 12. Sobre os documentos.

§  1º.  Os  documentos  deverão  ser  apresentados  na  forma  original  ou  cópia  autenticada,
observado o contido na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018. 

 
§ 2º. A documentação original apresentada e/ou as cópias autenticadas devem estar legíveis. 

§ 3.º O BÚZIOSPREV não fará a retenção dos documentos apresentados. 
 
§ 4º. Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do Art. 7º desta Portaria, os documentos
encaminhados serão mantidos sob a guarda do BÚZIOSPREV pelo prazo de 90 dias, e após
este prazo serão incinerados. 
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 Art. 13. Os aposentados e pensionistas poderão autorizar o BÚZIOSPREV a utilizar os
dados cadastrais para enviar  informações referentes ao benefício previdenciário,  solicitar
atualização  e/ou  complementação  de  dados  cadastrais,  mobilizar  para  comparecimento,
comunicar sobre os pagamentos dos proventos, informar sobre processos de concessão e
revisão  de  benefícios  e  sobre  ações,  programas,  e  serviços  disponibilizados  pelo
BÚZIOSPREV,  por  meio  de  mensagens  de  texto,  SMS,  e-mail  e  outras  formas  de
comunicação e aplicativos multiplataformas, assinando Termo de Autorização.

 Art.  14.  As  informações  relativas  ao  Censo  Previdenciário,  tais  como  consultas  e
orientações  sobre  suas  etapas,  poderão  ser  obtidas  no  BÚZIOSPREV,  na  RUA  DOS
ESPORTISTAS - QUADRA 4 - LOTE 7, 0 - SÃO JOSÉ - CEP: 28955-410 - ARMAÇÃO
DOS BÚZIOS\RJ ou, ainda, por intermédio do telefone (22) 2623-1655. 
 
Art. 15. Os casos omissos serão deliberados pela Comissão Organizadora da Atualização
Cadastral. 

 Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 
 

 Armação dos Búzios, 06 de novembro de 2023.
 

 

ARTUR MUREB DE ARAÚJO GOES
GESTOR

Portaria nº 19/21
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RESOLUÇÃO DE Nº. 1.082, DE 09 NOVEMBRO DE 2023. 

 
Dispõe sobre a concessão de abono aos servidores 
ativos da Câmara Municipal de Armação dos Búzios. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais, promulga a 
seguinte Resolução: 
 
Art. 1º Fica concedido o abono aos servidores ativos da Câmara Municipal de Armação dos Búzios no 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser pago no mês de novembro de 2023 em parcela única. 
 
Art. 2º O abono não incorpora aos vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal. 
 
Art. 3º Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Armação dos Búzios, 09 de novembro de 2023. 
 
 
 

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA 
Presidente 

 
 

VICTOR DE ALMEIDA DOS SANTOS 
1º Secretário 

 
 

ADIEL DA SILVA VIEIRA 
2º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autor: Mesa Diretora  

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
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